
1 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

	

2 	EXTENSÃO — CEPE — DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - 

I IFKIP - REALIZADA NO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2021. Aos doze dias do mês 

4 de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, ás dez horas, reuniram-se online por 

5 meio do aplicativo google meet, os membros do CEPE, conforme lista de presença 

6 anexa. A reunião foi presidida pela Profa Fátima Padoan, Reitora, que iniciou a 

7 reunião expressando a solidariedade da Universidade para a família do Professor 

8 Sérgio Roberto Ferreira, falando sobre o julgamento do réu que ocorreu no dia de 

9 ontem. Então, deu sequência a reunião com a seguinte pauta: 1) Expediente: a) 

10 Aprovação da ata da reunião do dia 16 de dezembro de 2020; que foi aprovada 

11 pelo Conselho e será assinada pela Presidente e Secretária Geral. 2) Ordem do 

12 Dia: a) Minuta Resolução - Retorno Presencial Graduação. Relatora: Ana Paula 

13 Belomo Castanho Brochado. A Profa. Fátima contextualizou sobre o retorno 

14 presencial dos componentes de atividades práticas Esclareceu ainda que existe um 

15 Decreto que flexibiliza o retorno presencial, e para que isso aconteça é necessário 

16 uma análise muito criteriosa. A Profa. Ana Paula iniciou a apresentação explicando 

17 que a Minuta propõe um texto complementar à Resolução 005/2020 CEPE, e que 

18 durante a reunião com os Coordenadores, esclareceram que do ponto de vista 

19 normativo, já tem os fundamentos legais para o retorno presencial, uma vez que a 

	

20 	Resolução 005/2020 já previa algumas formas de retorno. Apesar disso, entenderam 

21 que precisam de uma indicação do que é prioridade, imprescindível para 

22 integralização curricular, para esse retorno e, além disso, deve haver o atendimento 

	

23 	das condições de biossegurança nos termos da Resolução 632/2020 — SESA. Disse 

24 ainda que será necessário que haja uma tramitação de protocolo específico junto à 

25 Pró-Reitoria de Graduação, e que o art. 4° da Minuta propõe o que deve compor 

26 esse processo e qual será o devido trâmite. A Professora Celmira apresentou 

	

27 	dúvidas em relação à Minuta, nas quais foram esclarecidas pela Professora Fátima e 

28 pela Professora Ana Paula, que reforçaram que apenas as disciplinas práticas 

29 essenciais deverão retornar de forma presencial e que as disciplinas de conteúdo 

30 teórico devem continuar sendo feitas de forma remota. A Minuta de Resolução para 

31 o Retorno Presencial foi aprovada pelo Conselho, conforme Resolução 001/2021 - 

32 CEPE/UENP. b) Cronograma Letivo dos Cursos de Matemática, Administração 
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33 e Ciências Econômicas do Campus de Cornélio Procópio e do Curso de Direito 

34 do Campus de Jacarezinho. Relatora: Ana Paula Belomo Castanho Brochado. 

35 A Professora Ana Paula esclareceu que a Resolução 005/2020 CEPE permitiu um 

36 tempo para que os cursos analisassem os seus cenários, e dentro do calendário da 

37 UENP definissem os seus cronogramas. Nesse contexto, por exemplo, o curso de 

38 Matemática de Cornélio ainda não terminou o curso, mas já conseguiu fazer a 

39 análise e estabelecer o cronograma. Os demais, como Ciências Econômicas, Direito 

40 e Administração também conseguiram integralizar. Os cronogramas letivos dos 

41 cursos foram aprovados: Direito - Deliberação 001/2021 — CEPE/UENP; Ciências 

42 Econômicas - Deliberação 002/2021 — CEPE/UENP; Matemática - Deliberação 

43 003/2021 — CEPE/UENP; e, Administração - Deliberação 004/2021 — CEPE/UENP. 

44 	c) Minuta de Resolução — Colação de Grau por videoconferência. Relatora: Ana 

45 Paula Belomo Castanho Brochado. Ana Paula apresentou a Minuta da colação de 

46 grau por videoconferência, e esclareceu que já foram realizadas colações desta 

47 forma no curso EAD e no curso de Enfermagem. A minuta de colação de grau por 

48 videoconferência foi aprovada pelo Conselho, conforme Resolução 002/2021 — 

49 CEPE/UENP. g) Plano Estratégico da Pesquisa e Pós-Graduação. Relator: Luiz 

50 Fernando Kazmierczak. O Professor Luiz Fernando esclareceu que esse plano foi 

51 elaborado pela PROPG e submetido à Câmara de Pós-Graduação, sendo aprovado 

52 lia Câmara. Esclareceu que o plano é feito de maneira bem sucinta e objetiva e traz 

53 uma descrição de todos os programas de pós-graduação da UENP. Esclareceu 

54 ainda que, o plano faz um relato a respeito do número de atividades desenvolvidas 

55 pelos grupos de pesquisa, e trata-se de plano estratégico muito bem elaborado. 

56 Encerrou parabenizando a Professora Vanderleia e toda sua equipe. A Professora 

57 Vanderleia agradeceu a Divisão de Acompanhamento de Cursos e Programas, a 

58 qual é chefiada pelo Prof. Lucken, que auxiliou na redação e concretização desse 

59 plano. Acrescentou que juntamente com o Prof. Marcos e a Profa. Cristiane, da 

60 PROPG, foi possível concretizar o documento. O Plano Estratégico da Pesquisa e 

61 	Pós-Graduação foi aprovado pelo Conselho, conforme Resolução 003/2021 — CEPE/ 

62 UENP. h) Alteração do § 2° do Art.22 da Resolução 013/2019 CEPE. Relatora: 

63 	Vanderleia da Silva Oliveira. A Professor Vanderleia inicioi esclarecendo que trata- 

64 se de uma simples correção, pois no art. 22 da Resolução constava: "§ 2° O 	"E;(  y 
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65 processo de prorrogação de afastamento deverá obedecer ao disposto no Art. 17 

66 deste Regulamento", e deve ser substituído por "§ 2° O processo de prorrogação de 

67 afastamento deverá obedecer ao disposto no Art. 19 deste Regulamento". A 

68 alteração do § 2° do Art.22 da Resolução 013/2019 CEPE foi aprovada pelo 

69 Conselho, conforme Resolução 004/2021 — CEPE/UENP. i) Solicitação do 

70 posicionamento da Direção e Órgãos Colegiados sobre a IN 011/2020 
li  "Pnur"DPGE/SEED/PR, que estabelece a diminuição de 50% da carga horária das 1 

72 disciplinas de Filosofia, Sociologia e Artes na matriz curricular da Educação Básica, para o 

73 ano letivo de 2021. O Prof. Alfredo se manifestou dizendo que ao longo de 2020 o 

74 Secretário da Educação do Paraná defendeu e implementou a criação de escolas 

75 cívico-militares, além de defender o ensino de cidadania e civismo para todas as 

76 escolas, e a criação de disciplinas de educação financeira. Após essa 

77 implementação, no dia 16 de dezembro a SEED publicou essa resolução que 

78 	diminui as aulas de Filosofia, Sociologia e Artes no ensino médio, abrindo espaço na 

79 grade curricular para essas novas disciplinas. Em matéria publicada na folha de 

80 Londrina no dia 12/01/2021, o Diretor de Educação da SEED, Prof. Roni Miranda, 

81 apontou as justificativas, as quais foram expostas e refutadas. Disse ainda que, no 

82 caso da UENP, a FAFIJA foi transformada em CCHE e continuou dando uma 

83 contribuição inestimável para a rede pública, sendo pioneiros na formação 

84 continuada dos professores através da especialização. Através do PIBID e da 

85 Residência Pedagógica, a Universidade continua unindo teoria e prática, que são 

86 apêndices dos cursos de licenciatura. Com  tudo isso, nota-se um desapreço total 

87 	com os cursos de licenciatura. Nesse sentido, a Direção do CCHE coloca-se ao lado 

88 do Curso de Filosofia, e vê isso como uma série de agressões contra todos os 

89 docentes, contra a carreira e dedicação. A Profa. Roberta Negrão se manifestou 

90 dizendo concordar com o manifesto, e acrescenta que faz parte do Comitê de 

91 	Implementação do Novo Ensino Médio. O Conselho foi favorável ao manifesto contra 

92 a IN 011/2020 DEDUC/DPGE/SEED/PR, e fará o encaminhamento à SETI. 3) 

93 Comunicação dos Senhores Conselheiros. A Professora Vanderleia comunicou 

94 que, em relação à Pós-Graduação, a PROPG está esboçando uma proposta de 

95 calendário para 2021 para apreciação da Câmara de Pesquisa, e após isso, 

96 	deliberação pelo CEPE. Comunicou também que hoje é a última data para indicação 
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97 dos membros para Iniciação Cientifica, e destacou a importância da participação no 

98 Comitê. A Professora Fátima comunicou sobre a suspensão do feriado de carnaval, 

99 por Decreto Estadual, então, todos os órgãos do estado aderiram, inclusive as 

100 Universidades. O Prof. Luiz Carlos Reis comunicou que receberam três 

101 pesquisadores do Centro Tecnológico Agropecuário do Paraguai, que visitaram os 

102 laboratórios do Campus Luiz Meneghel e Cornélio Procópio, com o objetivo de 

103 propor uma parceria de trabalho para as duas instituições. Nada mais havendo para 

104 ser deliberado, a Reitora, Profa. Fátima Aparecida da 

105 presença de todos e encerrou a reunião, e eu 	 Josiane 

106 Petenaci de Araújo, Secretária Geral dos Órgão Colegiados uperiores, lavrei a 

107 	pteserde ala que, após lida e aprovada, vai assinada pelos membros presentes do 

108 	Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE da UENP. Jacarezinho - Paraná, 

109 	aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um. 

sa 
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uz Padoan agradeceu a 
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